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Ao vigésimo sexto dia de abril do ano de dois mil e vinte e dois (26.04.2022), às 11:30 (onze horas e trinta minutos), reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Pejuçara, sito à Rua Getúlio Vargas, 597, nesta Cidade de Pejuçara, os três membros titulares da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (COJUR). A presente reunião foi gravada pelo sistema de áudio e será disponibilizada no site oficial da Câmara Municipal de Vereadores no prazo máximo de 36 (trinta e seis) horas da sua realização, nos termos do disposto na Resolução de Mesa nº 24, de 16 de março de 2021. Assim sendo, o Presidente da Comissão avocou para si a relatoria de duas matérias, passando a relatoria das outras matérias aos demais colegas, sendo, portanto, quatro a totalidade de matérias constantes na pauta do dia. Desta forma, a Comissão analisou na data de hoje as matérias constantes do Expediente do Dia da Comissão: PROJETO DE LEI Nº 2.193/202- Autoriza a prorrogação do contrato temporário de Motorista, de que trata a Lei Municipal nº 2.135, de 22 de janeiro de 2021, tendo sido favorável o voto do relator, Francisco Luis Rui Júnior, e acompanhado pelos demais membros da Comissão. PROJETO DE LEI Nº 2.194/2022- Autoriza a prorrogação do contrato temporário de Professor de Português, de que trata a Lei Municipal nº 2.149, de 23 de março de 2021, tendo sido favorável o voto do relator Maurício Salles Mioso, e acompanhado pelos demais membros da Comissão. PROJETO DE LEI N° 2.195/2022- Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, tendo sido favorável o voto do relator Bruno Lorenzoni, e acompanhado pelos demais membros da Comissão. PROJETO DE LEI N° 2.197/2022- Autoriza a prorrogação do contrato temporário de servente, de que trata a Lei Municipal nº 2.153, de 30 de março de 2021, tendo sido favorável o voto do relator  Maurício Salles Mioso, e acompanhado pelos demais membros da Comissão. PROJETO DE LEI N° 2.198/2022- Autoriza a prorrogação do contrato temporário de Psicólogo, de que trata a Lei Municipal nº 2.160, de 11 de maio de 2021, tendo sido favorável o voto do relator Bruno Lorenzoni, e acompanhado pelos demais membros da Comissão. PROJETO DE LEI N° 2.199/2022- Autoriza a prorrogação do contrato temporário de Enfermeiro, de que trata a Lei Municipal nº 2.147, de 23 de março de 2021- PROJETO RETIRADO DE PAUTA. PROJETO DE LEI N° 2.203/2022- Dispõe sobre a remissão de juros e correção monetária para fins de assinatura de Termo de Consolidação de Dívida e pronto pagamento do valor nominal devido pelo Estado do Rio Grande do Sul referente aos programas estaduais de saúde de 2014 a 2018, tendo sido favorável o voto do relator, Francisco Luis Rui Júnior, e acompanhado pelos demais membros da Comissão. Por não haver mais matérias para análise pela presente comissão, a COJUR emitiu parecer favorável à aprovação dos Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo que constavam no expediente do dia da presente comissão. Não havendo mais nada a tratar a reunião foi encerrada da qual se lavrou a presente ata que será assinada pelos membros.
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